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O Demonstrativo do Cofinanciamento Federal referente a 2023 foi o
primeiro ponto de pauta em análise na Reunião da Comissão de Planejamento e
Finanças, dia 11. Cátia Silene, gerente do Fundo Estadual de Assistência Social-
FEAS/PE apresentou o documento as/os conselheiros/as, ressaltando que os
dados são preenchidos pela Gestão Federal. Observando algumas
discordâncias, o conselheiro André Carvalho reforçou a importância do registro
no parecer das justificativas  no espaço do “Comentário do Gestor” como forma
de reforçar as correções pontuadas como, por exemplo, o valor em conta
referente às “ações do Covid no SUAS para acolhimento Portaria 369”. Com este
encaminhamento, a Comissão sugeriu aprovação da pauta;

A Resolução CIB Nº 42, pactuando o cofinanciamento de 01 (uma) cozinha
comunitária para o município de Pedra para o exercício de 2024 concernente à
transferência automática e regular dos recursos financeiros do FEAS para o
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, considerando, entre outras
questões, a Resolução CEAS/PE Nº 269/2013, que delibera sobre a transferência
de recursos fundo a fundo disposta na Resolução CIB Nº 01/13, a Comissão
sugeriu aprovação;

Na análise da Resolução CIB Nº 43, pactuando o cofinanciamento de
equipamentos para Tracunhaém, Bezerros, Casinhas, Custódia, Itapissuma,
Camutanga, Quipapá, Santa Cruz do Capibaribe, no âmbito do Programa Bom
Prato, a partir dos dados apresentados por Marília Torres, coordenadora
estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, elaborou parecer sugerindo
aprovação;
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O grupo encerrou o trabalho discutindo a
Resolução CIB Nº 44, que pactua o
cofinanciamento de Benefício Eventual
Emergencial para o município de Granito,
que enfrenta período de estiagem.
Comprovando que o município está apto.
Entendendo que a documentação
apresentada atende a Portaria Nº 3583, da
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil e do Formulário de Informações de
Desastre – FIDE, conselheiro/as sugeriram
aprovação.

Comissão de Planejamento e Finanças

Fechando o calendário 2024 de Ordinárias do Conselho Estadual de
Assistência Social de Pernambuco, conselheiros/as, com apoio da equipe
técnica do CEAS/PE e participação de representantes da Secretaria Executiva
de Assistência Social – SEASS se reuniram no Pleno da 247ª Assembleia,
realizada na sala de Reunião da Casa dos Conselho. O presidente, Edson Lima,
iniciou colocando para discussão, observações e aprovação dos pareceres
elaborados pela Comissão de Planejamento e Finanças.

O Demonstrativo do Cofinanciamento Federal referente a 2023, com ênfase
nas observações pontuadas a constar na Resolução CEAS reforçando as
correções, foi aprovado. As resoluções CIB Nº 42, 43 e 44 (referentes,
respectivamente, a concessão de cozinhas comunitárias no âmbito do
Programa Bom Prato e Benefício Eventual) foram aprovadas.]

Seguindo a pauta, conselheiros/as assistiram a apresentação do Programa
Mães de Pernambuco. Bruna Vander Linden, Márcio Marques (SAS) e Tatiane
Silva Santos (SEASS), falaram desde os critérios aplicados a dinâmica na busca
ativa das mulheres, lembrando a importância da parceria com os municípios.
Com 106.420 mil mulheres contempladas, o total pago do benefício chegou –
de abril a novembro de 2024, mais de R$ 209 milhões.

Ordinária CEAS
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A Comissão de Normatização e Fiscalização do Conselho Estadual de
Assistência Social de Pernambuco, no exercício do Controle Social em seu
papel fiscalizador e orientador da Política de Assistência Social, representada
pela/o conselheira/o Edson Lima e Cileide Souza (representantes da sociedade
civil e do governo), acompanhada da técnica Simone Campos, visitaram
equipamento de execução direta do Estado, reservado ao acolhimento de
crianças e adolescentes no município de Olinda, dia 27.

Com a colaboração da equipe da Casa, que acolhe hoje 24 crianças e
adolescentes, a Comissão, com base nas legislações vigentes, incluindo o
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e a Lei Orgânica da Assistência
Social - LOAS,  observou estrutura e funcionamento do local.

“Cumprir o Controle Social, somando as atribuições cotidianas nas
deliberações de matérias importantes em assembleias Ordinárias e
Extraordinárias, é estar in loco - em serviços, programas, projetos-, para
verificar o atendimento ofertado à população do SUAS e assim buscar formas
de garantir a efetividade dos serviços”, disse Edson, presidente do CEAS/PE.

Ordinária CEAS

Visita Casa de Acolhimento

Na sequência, Viviane Wanderley,
superintendente de Proteção Social,
apresentou o balanço das atividade da
SEASS. Entre os números registrados
está a realização de 2.2028 apoios
técnicos aos 184 municípios do Estado,
mais o Distrito Estadual de Fernando de
Noronha.

O formato das assembleias em 2025,
com espaço para apresentação de
serviços e programas da SEASS para
conselheiro/as de forma sistemática, e a
discussão sobre diárias de
conselheiro/as e equipe técnica
encerram a pauta
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